Prezado(a) Dirigente,

Tendo em vista o prazo limite para a posse dos candidatos do Concurso Público Agente de Organização Escolar / 2009, nomeados em 09/11/2011, esclarecemos que se a perícia médica foi realizada pelo IAMSPE, o ingressante deverá procurar a unidade escolar até o dia 09/01/201,  caso não tenha recebido laudo médico. O resultado da perícia será publicado em DOE, pelo Departamento de Perícias Médicas, previsto para o dia 07/01/2012. Se considerado “Apto”, a posse do cargo dar-se-á através dessa publicação, posteriormente os laudos serão encaminhados às respectivas Diretorias de Ensino.
Atenciosamente, 
CEMOV/CGRH

